
Comissão reconhece ‘perseguição reflexa’ a filho de
anistiado

A Comissão de Anistia reconheceu, nesta quarta-feira (21/8), um caso de “perseguição reflexa” durante a ditadura militar
e pediu desculpas, em nome do Estado brasileiro, ao filho de um anistiado político. Ele receberá indenização pelo
sofrimento durante a infância.

O homem tinha nove anos de idade em 1964 quando policiais invadiram
sua casa e levaram seu pai, um sargento reformado, que foi julgado pela
Justiça Militar e passou dois anos preso.

A perseguição do pai foi constatada pela comissão. Em 2009, quando ele
já havia falecido, foi declarado anistiado político. A família recebeu
reparação econômica do Estado pelos três anos de perseguição política
ao ex-militar.

Agora, a comissão considerou a perseguição reflexa ao filho no mesmo
período já reconhecido para seu pai. Ele também foi reconhecido como
anistiado político e receberá R$ 100 mil. Com informações da Agência
Brasil.

Agência Senado

Perseguido e preso durante ditadura, pai foi anistiado em

2009; comissão reconheceu o mesmo para o filho

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-ago-23/comissao-reconhece-perseguicao-reflexa-durante-
ditadura-a-filho-de-anistiado/
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